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INSTRUÇÃO NORMATIVA 6/2019 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, DE 29 de março de 2019

Estabelece procedimento para tratamento de denúncia, no âmbito do Instituto
Federal Baiano.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 25/04/2019, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as disposições

contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE:

Art. 1º. Estabelecer procedimento para tratamento de denúncias protocoladas no âmbito do Instituto Federal Baiano, conforme fluxo em

anexo a presente portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Descrição: Mapeamento do processo “Tratamento de Denúncias”. Este fluxo permite identificar as atividades realizadas no seu processo
e sua interação com outras unidades e órgãos do IF Baiano.
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